
A MESA DA COARA MUNICIPAL DB ASSIS, :tas saber que a 

CAmara Municipal aprovou e ela promulga a aeguin�ea 

JlBSOLUCIO � 

Artigo li - Desaprovar o pleblilcito realizado no JJietrito'de llor!n•1 

d4eta Comarca, para a oriaçlo do Município no território 

daquele Distrito. 

Arti&O 21 - Nlo aceitar o desmembramento de território do Munic!pio 

de Asais, constante da Lei Estadual na 2.456, de 30 de de

sembro de l.95}, que estabeleceu ae divisas administrati

vas do Esta.do • 

Artigo 3D - lioa a Mesa da Clmara autorizada a promover, dentro de 30 

( trin•.) diaa, conta.doa da data da promulgaçlo d4eta Ree,a 

luçlo, a.e medidas judiciais e extra-judiciais cabiveie e 

oonduoentes a pleitear a deolaraçlo da inoonetituc1onal1-

dade dos preceitos inoluidoe na Lei OrgAnica doa Yunio!p! 

os pelo Titulo I ela Lei Jstadual ni 2 .081 de l 7 de dezem

bro de 1.952, infringent•a a autonomia dos Municípios. 

Artigo 412 - Esta Resoluçlo entrará em vigor na data de sua publioa9lo, 

revogadas ao diaposiç�es em oontrl.rio. 

ma/.-

Sala das Seas�ea da CAma:ra Municipal de A88ia, 

Em ��de março de 1954· 


